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Parecer autor

Instados a nos manifestar acerca do Projeto de Lei Complementar nº 11/2020, de minha
autoria, em conjunto com os vereadores Vagner de Oliveira, Kennedy Ribeiro e Cido Reis, seguem
elucidações que se fazem necessárias.

Inicialmente, esclarece-se que a proposição não possui o condão de autorizar novas
construções na área mencionada, o que se propõe é uma atualização das normas existentes, tendo
em vista a ausência de eficácia no cotidiano contemporâneo das regras atualmente dispostas

Além disso, a alteração fática que se sugere limita-se ao recuo das edificações quanto as
vias existentes, não abrangendo áreas de preservação.

Desse modo, considerando o âmbito de análise da Comissão de Legislação, Justiça e
Redação, solicitamos que seja remetido ao Presidente desta Comissão, para que prossiga seus
trâmites convencionais.

Palácio Barbosa Lima, 08 de dezembro de 2020.

José Márcio Lopes Guedes
Vereador Zé Márcio - PV
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